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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 250/2022-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EDNALDO SOUZA DA SILVA,  portador(a), 

do  CPF: 004.376.575-07- ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, do quadro de 

provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na 

Secretaria 2040 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 03/03//2020  à  

02/03/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 04/07/2022 à 

02/08/2022,  retornando em  03/08/2022; 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 20 de julho de 2022 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

 

 

AVISO DE PREÇOS A SEREM EXECUTADOS  
PREGÃO PRESENCIAL 010/2022 

 
 

FORNECEDOR: JULIO CÉSAR OLIVEIRA EIRELI 
CNPJ: 13.895.870/0001-18  

FONTE: ANP (CONFORME PREVISÃO EDITALÍCIA) 
 

 
Conforme a licitação de modalidade pregão presencial nº 010/2022, com 

objetivo o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum, diesel 
s10, diesel comum e álcool), em bombas do fornecedor dentro do Município de 

Licínio de Almeida, e adjudica com julgamento maior desconto percentual sobre 
o preço médio da ANP, vem por meio deste, divulgar os valores a serem 

executados de 19 de Julho de 2022 a 25 de Julho de 2022.  

 
 

ITEM TIPO DE 
COMBUSTIVEL  

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 

VALOR DA 
ANP 

(semanal) 

VALOR DE 
EXECUÇÃO 

01 GASOLINA COMUM 8,0 % R$ 6,360 R$ 5,851 

02 ALCOOL  7,91 % R$ 5,500 R$ 5,064 

03 DIESEL S10 6,0 % R$ 7,390 R$ 6,946 

04 DIESEL S500 6,01% R$ 7,420 R$ 6,974 

 

 
Obs. Conforme edital, a cidade mais próxima com o registro da ANP, foi 

utilizado Guanambí, Bahia. 
 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 12 de Julho de 2022. 
 

 
 

 
Frederico Vasconcellos Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 011/2022 
 

 

 

Onde se lê:  09 de Julho de 2022 
 
 
Leia-se: 09 de Junho de 2022 

 

 
Matéria veiculada na edição do Diário Oficial do Município, edição nº 2544, terça-feira, 19 de 
Julho de 2022. 

 

 

Licínio de Almeida/BA, 20 Julho de 2022. 

 

 

 

 

____________________________ 
Éden Rodrigues Baleeiro 

Pregoeiro Municipal 
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